[image: image1.wmf]

PROJETO DE LEI N.º 005/03 

Abre um crédito especial de R$51.000,00 

Art. 1º - É aberto um Crédito Especial no valor de R$ 51.000,00 com a seguinte classificação:



01 -   Câmara Municipal de Vereadores

01-01 – Câmara Municipal de Vereadores

         Atividade – 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores

         3.1.90.47.01.01.0001 – PASEP Servidores          R$ 10.000,00

          05 – Secretaria de Finanças

          05-01 – Secretaria de Finanças

 Atividade – 2005 – Manutenção do Programa de Gestão Financeira

 4.4.20.93.01.00.0001 – Restituição de Convênios e Transf. União R$ 27.500,00

 4.4.30.93.01.00.0001 – Restituição de Convênios e Transf. Estados  R$ 3.500,00

         06 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

         06-02 -  Setor de Serviços Urbanos

 Atividade – 2.038 – Manutenção do Fundo Corpo de Bombeiros – FUMREBOM

3.3.90.30.00.00.1036 – Material de Consumo                                    R$   5.000,00

3.3.90.39.01.00.1036  -   Serviços de Conservação                           R$    4.000,00

3.3.90.39.10.00.1036 – Serviços de Telecomunicações                     R$   1.000,00

Art. 2º  - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Aberto na artigo 1º a redução das seguintes rubricas:


01 – Câmara Municipal de Vereadores


01 – 01 – Câmara Municipal de Vereadores


Atividade – 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores


3.1.90.11.03.00.0001 – Subsídios                              R$ 10.000,00


08 – Secretaria de Educação


08 – 05 – Ensino Profissionalizante


Atividade – 2.020 – Programa do Ensino Profissionalizante


3.3.50.43.00.00.0001 – Subvenções Sociais               R$ 41.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 17 dias do mês de fevereiro de 2003.






CARLOS ALBERTO A. CANOVA






  Prefeito Municipal em exercício
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